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TERMO DE REFERÊruCN
CC;u.':l'lrlDE

Folha No
1 .oBJETO DA CONTRATAçÃO
1.1 - Aquisição de tabelas elétricas cÍe basquetebol, aparelhos de placar eletrônico digital, aros e redes com
dimensoes oÍiciais da Confederação lnternacional de Basquetebol (FIBA) destinadoi ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Nortel6E, abrangendo os serviços
de montagem e instalaçâo dos itens, conforme especificaçoes contidas nos anexos deste Edital.
1.2-DA MoDALTDADE DE L|C|TAçÃO E DO CRíTÉRIO DE JULGAMENTO
1.2.1 'Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua
forma ELETRÔNlCA, a qual obsárvará os preceitos de direito público, Decreto Federal no 10.024t201g, Lei
Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei
Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.
1.2.2 ' Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (pOR LOTE),
observando todas as condiçÕes definidas no edital e seus anexos.
1.2.3' A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada
item.

1.2.4' A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0,
sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.1.DA NECESSIDADE
2.1.1' Suprir a necessidade da Secretaria Í\ilunicipalde Esporte e Juventude de melhorar a estrutura esportiva de
basquete e dos campeonatos no Ginásis Poliesportivo e objetivado a promoção da cidadania e a prática esportiva
de basquetebol entre os munícipes de Juazeiro do NorteiCE.

2,2.DADIV§ÃO POR LOTES
2.2.1 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES' em virtude dos
mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,
observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não
preludicar a concorência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.
2.2.2'No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número
muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das
atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um
elevado nÚmero de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",
contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em
seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma máior segurança e
exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da
Administração, com esta composiçâo de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de
tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de
continuidade nas funçôes primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos
produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Públíco, com relaçâo aos itens componentes do
respectivo lote.

2.2.3 'No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato
final, uma vez que os licitantes possuirâo uma margem de negociação bem maior por estarem
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em
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tela, há um grande ganho parc a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçã0.

3- DO FORNECIMENTO
3.í - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo

Lotê
Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Total
0001 ARo DE BASQUETE o@

CONFECCIONADO AÇO _ CARBONO 1tB: 2) ptNTURÁ
ELETROSTATICA OU EPOXT NA COR LARANJA:3) COM
srsrEMA RetRÁrrurlExÍvel DE 03 l,ror_nb; 4)
DÁMETRo DE 45 cM; E, s) coM 04 FURos E INCLUINDooS PARAFUSo PARA FtxAÇÃo.

UND 2 632,63 1.265,26

0002 PARA ARO DE
eseecrrtcnçôes: 1) coNFEcctoNADA
POLIPROPILENO (SEDA); 2) FIO COM ESPESS
ENTRE 4 A 6 MM; 3) MALHA De sxs À zxz
4) coM 12 ALÇAS. 3-coNDtÇôES DE GARANTTA:
PRoDUToS DEVERÃo TER GARANTIA LEGAL -

C

MoLDES oo cóotoo DE DEFESA Do coNSU
ENTRETANTO, CASO O FABRICANTE DOS
CONCEDA GARANTIA CONTRATUAL, ESTA DEVE
SOMADA AO PRAZO DA GARANTIA LEGAL

UND 6 38,82 232,92

0003
eseecrrrcRçÕes: TABELA DE
ARTtcuúvEL uóvel, coM ActoNAM ENTO
srsrEMA ELETRTco r utoRÁutrco, MoDELo oF
NAS MEDIDAS APROVADAS PELA
INTERNACTONAL DE BASQUETE (F|BA). 1

o

EMBORRACHADAS PARA NÃo RISCAR E DANIFICAR
PISO DA QUADRA, SENDO DUAS RODAS FIXAS
PARTE TRASEIRA E DUAS RoDAS nnT|cuúvE|s
pARTE DTANTETRA. Dors pÉs oe Apoto NA
DIANTEIRA DA TABELA, QUE SE FIXAM NO PISO
QUE A ESTRUTURA NÃo SAIA Do LUGAR NA HoRA
JOGO. 4) TABELA EM VTDRO TEMPERADO DE 1

ESPESSURA COM REQUADRO NA PARTE INFERIOR
ESPUMA PROTETORA CONTRA IMPACTO
REcoRTADo lro peRínaerRo oR
FIM DE EVITAR IMPACTO DIRETO

rrxnçÃo
ENTRE

DO ARO,
OAROE

VIDRO. NAS PARTES FRONTAIS, LATERAIS E ABAIXO
VIDRo DA TABELA ESPUMA DE PRoTEÇÃo
DENSIDADE 23 E ESPESSURA DE NO IvIINIIT,IO S CM
nno RerRÁrruruexível coM REDE NAS MED
oFrcrArs. 6) MoroR rRrrÁsrco coM voLTAGEM
220t380V.

UND 2 33.722,49 67.444,98

Total: 68.943.16

!.9!ê : Lgte 02 - Equipamento Esportivo
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

PI.ACAR ELETRONICO DIGITAL ESPORTIVO:
ESPECIFICAÇÔES: PLACAR ELETRÔNlco DIGITAL PARA
INDICAÇÓES DE PoNToS, SETS, FALTAS E

cRoNôMETRo pRocRESStvo E REGRESStvo coM
srNAL soNoRo nuronlÁrco E MANUAL. coM
IDENTIFICAÇÃo DE NoMES DoS TIMES EM LED.
DTMENSÕES uír.rrnltns DE 3 x r,zs lrl, oícrros coM No
uírunao 1s cM DE ALTURA. pARA As MoDALTDADES DE
FUTSAL, BASQUETE, vÔIeI e HANDEBoL. GARANTIA
uíNruR DE 24 MESES, No pREÇo DEVEM ESTAR
INCLUSAS AS DESPESAS COM IMPOSTOS, TAXAS,

UND 1 10.867,00 10.867,00

W
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

),t hE

Especificação

0001



Folh f)a N

CCIJ''"':rt [,[

§ffiT&ffiffi ffiffi #ffiAffi.e
pffiffiFffitryffiffi"& e{ffiruxffi§p&*- ffiffi ,§&.#effiffi§#cffi ffiffi ru#ffi"§ffi

ffiffiFS; ffip.#P4"ffi&ffi /&ffiffie-á4
FRETES, DESCAR REGAMENTO, MONTAGEM
TNSTALAÇÃo I

RUA CATULO
NO LOCAL lCrttÁSto POLIESPORTIVO

DA PAIxÂo CEARENSE SN,
TRIANGULO, JUAZE|RO DO NORTE-CE), SEGUROS
QUAISQUER OUTROS QUE I NCIDAM NA CONTRAT,
DO OBJETO. ASSIM coMo cApActrAÇÃo

3.2 - 0 valor máximo admitido para esta conkatação e de Rg 7g,g1ü, j6 (setenta ê novê mÍloitocentos e dez
reais e dezesseis centavos), de acordo com a Media dos preços das pesquisas realizadas pelo Município de
Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 6o da Instrução 

'lrlormativa 
no 73;aAZA,de 05 de agosto de 2020, do

ttlinistêrio da Economia,
3.3 ' Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no
orçamento acima, independentemente do valor total do lote.
3.4 ' Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua
proposta de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, nãste caso, deverá incluir o Termo
"MARCA PROPRIA" em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade.

4. PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL
4.1 ' O futuro Contrato terá vigência até 31112QA23, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.í ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2'0s produtos deverão ser entregues no prazo de ate 15 (quinze) dias, a coniar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra,
5.3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
iusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5'4 ' A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiflcação da data de indushializaçáo e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

6. ORIGEM DOS RECURSOS
6.í ' As despesas deste_Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos
nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Órqão Unid. Orc. f rojeto/Atividade Elomênto de Despesa
14 01 04.'.t22.0003.2. 1 1 3. 0000 3.3.90.30.
14 0í 04.1 22.0003.2.113.OO00 4.4.90.52.0(

Av. Leáo Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeíro do Norte - CE
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7. DO PAGAMENTO
7 '1 ' o pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçôes, emmoeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura corespondente e certiÍicado pelo setor competentelimitando-se o desembolso máximo em conformidade com u áirpãnioilioade de recursos Íinanceiros, em prazo
1io suPerior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços,
7.2 ' o pagamento será efetuado através de Transferência Bancáiia.

8 - DAS OBRTGAÇoES DA CONTRATADA

!"! . 
A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

I 1 I - C-umprir integralmente as disposiçÕes deste'lnstrumento e do Edital Convocatório,8'1'2' Responsabilizar-se pela perfeiçáo 
9o(:) 

produto(s) objeio deste contrato, senJo ainda responsávelpor quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive .ontm teróeiros, ocorridos durante seu fornecimento,8'1'3 - Responsabilizar-se e.zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos naexecução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas á previdência Social,Obrigaçoes Trabalhistas, seguros e aos Tributos á Fazenda púbrica em gerar.
8'í'4 - Manter, durante loda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por eleassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(i1 oo;.tó ãàste contrato,
8'1'6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, ..r.rôi*ór ou supressÕes que se fizerem necessários naforma estabelecida no Art. 6s, § 1o da Lei n" 8.666/g3, alterada e consoridada,
8'1'7 - Entregar no prazo máximo de atrê 15 (quinze) dias, a contãr do recebimento da respectiva ordem deCompra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede dasecretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita ordem de compra, sendo as despesas com aenhega de sua responsabilidade.
8'1'8 - Trocar, as suas,ex.pensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0,
8'í'9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialir.iao ã . p;;;
validade, quando for o caso.
8'1'í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioração

9 - OBRTGAçOES OA CONTRATANTE
9.í . A Conhatante obrigar-se-á a:
9'1'í ' Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9j'2 'NotiÍicar a CoNTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) otrjeto deste
Contrato.

9'1'3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9'í'4' Efetuar.os pagamêntos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo-
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10. DAS SANçOES
10'1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicaclas as sanções dos artigos g6 a gg da Lei
n0 8,666/93, e suas demais alterações,

Av. Leão Sampaio, no 17,
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10'2 ' O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançoes:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conÍorme segue:

10:?:2.1 'O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de akaso, até o limite de 10yo (dez poi .rnto) sobre o urroi'Jã
respectiva Ordem de compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10'2'2'2 ' Multa de 2a.% (vinte por cento) sobre o vaior da respectiva Orclem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 ' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (àois) anos,
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratai com Adminisíraçao Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabÍitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
í0'3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicíal, a fim de receber muitas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

11 . DA RESCISÃO
11.1 ' 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou
por infringêncía de qualquer das condiçoes pactuadas,
11.2'O não cumprimento das disposiçoes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a Tg da Lei Federal g.ObOpg,
reconhecidos Cesde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í1.3'0 contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial,
nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12-DAGESTÃo E F|SCALIZAçÃO DO CONTRATO
12.1 ' A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à
promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.
12.2 ' A fiscalização da contratação será exercida por Éepresentante da Adminiskaçã0, formalmente
designado pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa Íísica ou jurídica contratada, com as atribuiçoes de
subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o esiabelecido no art. 61, da Lei Federal n.
8,666/1993.

12.21 'A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tócnica;,;A;
redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrêncâ desta, não implica
em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, Oá fei
8.666/1993.

í3 - DISPOS|çOES FTNA|S

13.1 ' Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pregã0, em sua forma eletrÔnica, que será regido-pelo' Decreto Federal no 10.024t201g,
subsidiariamente pela Lei Federal no 8,666/93, Lei Federãl nr'10.S2O1OZ, ao que determina a Lei
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Complementar n"12312006-e LeiComplementar no 147t2014 e suas alterações constando todas as condições
necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulai ou condições que cpmprometam,
restrinjam,. ou.frustrem o caráter competiiivo e estabeleçam preÍerências ou Oestinaçbes em razão de
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua
especificaçã0.
13.2' Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do editale seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE -Og 6s AGogloOe b)-J.

Jose Bendimar de Lima Júnior
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-0OO - Juazeiro do Norte - CE
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: wvrw.juazeirodonoÉe.ce.gov.br
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